
cÂma.na MUNICIPAL DE sÃo MATEUS

PODER LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO N' OO3/2003. DE 24.06.2003

O RresidsÍe da Cànffia Mlrnicipal de São N{at€us, Eshdo do Eqpírito Santo, ro tso de

suas trftiúses legeis, tendo ern vista o çe dis@ o Art 24 ksiso )m, da ki no

001/90, de 05 de abril de 1990 - Lei Orgfuriea do Município de São I\4ateus e lMo
Irgisldivo Íf 03412W2" e Mfilt2WZ FAZ SABER que a @Íwa Mrr.icpal

ryrcvou e eupÍrulgo o sqguint€

Art 1o - Ficamncodida aCOMENDADEHONRAAO MERIIO TIM L.OPES ao

Editor Sr. Gihnar Henriques

AÉ T - Aeffiega da Cornenda ssá ern Sessão Solere da &naa Mxdcipal de São

IvIffirq Esüdo do Espínto Saúo, çe se realizaá as 14:00 horas b dia26 (vinte e seis) dsJrmho do aro de

2003 (dois mil e tu&) no Salão São Bsredib, WÂlüvfurÊ,Pmça São Benodito, Coúo, nesü cidade de São

I\{ffi;s-ES.

fut 3' - Esüe DecÉo Iagislativo entaá em ügm m iHr-de sua púlica$o,
as disposi@ ern contário.

REGISTRB-SE, PUBLIQUE-SE E

Gabinete do Presidente da São Mateus, Estado do Espírito
Santo, aos vinte e quatro (24) dias do mês de (06) dois mil e três (2003).
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